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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Aviso de Homologação. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 
2019101101-TP. Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL SANTA ROSA DE 
LIMA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. Vencedora: 
AMBIENTAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, foi 
VENCEDORA da referida Tomada de Preços de Nº 2019101101-
TP  com o valor total de R$ 654.396,39 (Seiscentos e cinquenta 

e quatro mil, trezentos e noventa e seis reais e trinta e nove 
centavos). Homologo a Licitação na forma da Lei nº. 8666/93. 
IANNY DE ASSIS DANTAS - SECRETÁRIA DE SAÚDE, 

Jaguaribara/CE, 12 de Novembro de 2019. 
 
************************************************************************* 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20190519 CONTRATANTE: 

Prefeitura Municipal de Jaguaribara/CE através da Secretaria de 
Educação, CONTRATADO: empresa TW CAR LTDA – ME, 

inscrito no CNPJ 12.365.073/0001-66, representado neste ato 
pelo Sr. FRANCISCO NUNES DA SILVA. OBJETO:  
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES PARA ATENDER A DEMANDA DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA-CE, conforme detalhamento no termo de 
referência, FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Presencial n° 2019101001-SRP, 

e seus anexos, os preceitos do direito público e nos termos Lei 
Federal n° 8.666 de 1993 com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO 
VALOR: o preço contratual é de R$ 3.600,00 (Três mil e 
seiscentos reais), PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
deste contrato é de 08 de Novembro de 2019 até 31 de 
Dezembro de 2019. SIGNATÁRIOS: ANTÔNIO ALEXANDRE 
SILVA SENA Secretario de Educação - FRANCISCO NUNES 
DA SILVA – representante da TW CAR LTDA – ME 
 
************************************************************************ 
 

PORTARIA Nº 059/2019 
 

O Prefeito Municipal de Jaguaribara, no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 29/12/2005, 
combinado com o Decreto Municipal nº 322/2018 de 
06/08/2018, que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de 

custo no âmbito da Secretaria de Cultura Desporto e Juventude, 
RESOLVE autorizar o servidor abaixo identificado para se 
deslocar em viagem a Fortaleza em visita à Secretaria de Cultura 
do Estado do Ceará, no dia 13 de novembro de 2019, com o 
objetivo de receber informações acerca da Eleição do Conselho 
Estadual de Políticas Culturais do qual o município teve 
candidata apta a participar. 
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 
Valor 

Unitário  
Total  

Francisca Mariane 
Alves de Souza 

Secretária 01 150,00 150,00 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, 12 de novembro 
de 2019. 
 

Joacy Alves dos Santos Júnior 
Prefeito Municipal 

 
************************************************************************* 

 
 

 

 

 

 

 


